INDICAÇÃO N.º 0260/2014
AUTORES: Vereadores Itamar André dos Santos, João Batista Gonçalves e Valdir Reis      de Jesus
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues

 MEDIDA/PROVIDÊNCIA:

Adotar as medidas necessárias para isentar os produtores rurais que comercializam na Ceasa Regional do pagamento da pedra no mês de dezembro, e reduzir em 30% (trinta por cento) o valor da mensalidade no aluguel do mês de dezembro para os lojistas, tendo em vista que estes, durante todos os meses do ano, fazem doação de parte de seus produtos às entidades assistenciais, escolas e creches de nosso Município.

  
JUSTIFICATIVA:

Poderiam os produtores retornar com os produtos às fazendas para alimentar suas criações, porém preferem fazer o ato de doação às entidades visando à posterior doação às pessoas carentes de nosso Município. 
Da mesma forma, são os lojistas, que, não medindo esforços, também fazem sua parte social, a exemplo das Lojas Carranca, Real Frutas e outras.
   

 

Patos de Minas, 17 de março de 2014.

  

 

ITAMAR ANDRÉ DOS SANTOS

Vereador
JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista

Vereador

VALDIR REIS DE JESUS
Vereador


Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








